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REGULAMENTO ESPECÍFICO DAS MODALIDADES
CATEGORIA B
	Regulamento Geral 15 a 17 anos alunos nascidos entre 1990, 1991 e 1992


DO SISTEMA DE COMPETIÇÃO
Art. 78 - ESPORTE INDIVIDUAL (Natação, Atletismo, Judô, Tênis de Mesa e Xadrez)
a) - O sistema de competição dos esportes individuais obedecerá às regras Oficiais da Competição. 
Atletismo:

	Estilos de Provas
	Provas – 12 a 14 anos
	Provas – 15 a 17 anos

	Corridas rasas
	75, 250, 600 e 1000 metros
	100, 200, 400, 800 e 1500 metros

	Corridas com Barreiras
	80 metros
	100/110 metros

	Saltos
	Altura e Distância
	Altura e Distância

	Arremesso
	Peso
	Peso

	Lançamentos
	Dardo e Disco
	Dardo e Disco

	Revezamentos
	4x75 e 4x250 metros rasos
	Medley


Judô:

	Provas – 12 a 14 anos
	Provas – 15 a 17 anos

	Competição Individual (08 categorias de peso)
	Competição Individual (08 categorias de peso)


Natação:

	Estilos
	Provas – 12 a 14 anos
	Provas – 15 a 17 anos

	Borboleta
	50 metros
	100 metros

	Costas
	50 metros
	100 metros

	Livre
	50 e 400 metros
	50, 100 e 400 metros

	Peito
	50 metros
	100 metros

	Medley
	200 metros
	200 metros

	Revezamentos
	4x50 metros Medley
	4x50 metros Medley

	
	4x50 metros Livre
	4x50 metros Livre


Tênis de Mesa:

	Provas – 12 a 14 anos
	Provas – 15 a 17 anos

	Competição Individual, Duplas e Equipes
	Competição Individual, Duplas e Equipes


Xadrez:

	Provas – 12 a 14 anos
	Provas – 15 a 17 anos

	Individual Convencional
	Individual Convencional


Art. 79 - ESPORTES COLETIVOS

a) Em caso de empate (caso haja disputa entre chaves) na classificação/pontuação, o desempate obedecerá a seguinte ordem:

Futsal

a) Conforme Regulamento Específico da Modalidade

Handebol

a) Conforme Regulamento específico da Modalidade

Voleibol

a) Conforme Regulamento específico da Modalidade
Basquetebol

a) Conforme Regulamento específico da Modalidade
Art. 80 - DAS MODALIDADES ESPORTIVAS

a) - As modalidades que serão disputadas nos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES DE JEQUIÉ serão as seguintes:
Modalidades/ Naipes

- Basquetebol - (Masc. / Fem.)

- Futsal - (Masc. / Fem.)

- Handebol - (Masc. / Fem.) 
- Voleibol - (Masc. / Fem.)

- Natação - (Masc. / Fem.)

- Atletismo - (Masc. / Fem.)

- Judô - (Masc. / Fem.)
- Tênis de Mesa - (Masc. / Fem.)
- Xadrez - (Masc. / Fem.)

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO BASQUETEBOL
Art. 81 - PARTICIPAÇÃO

a) - As participações dos alunos na competição obedecerão as seguintes faixas etárias e naipes:

· Os alunos nascidos nos anos de 1990, 1991 e 1992. – 15 a 17 anos
· Naipes Masculino e Feminino

b) - Cada escola poderá inscrever no máximo 20 (vinte) alunos/atletas e 1 (um) técnico (Professor de Ed. Física) por naipe, sendo que para a competição só poderão participar apenas 10 (dez) alunos/atletas confirmados por naipe.

Parágrafo único: - No banco de reservas só poderão ficar alunos inscritos na partida e apenas o técnico (Professor de Ed. Física e/ou auxiliar técnico do quadro efetivo da escola - =Obrigatório=), previamente identificados, que também estarão sujeito às penalidades. Em nenhuma hipótese a equipe poderá jogar sem o técnico/auxiliar no comando da equipe.
Art. 82 - FORMA DE DISPUTA

a) - Os jogos serão disputados em 2 (dois) tempos de 16 (dezesseis) minutos corridos com intervalo de 5 (cinco) minutos, divididos em 4 (quatro) quartos de 8 (dez) minutos cada, com intervalo de 1 (um) minuto entre o 1º e o 2º quartos e entre o 3º e o 4º quartos.

· Dois (dois) tempos debitados podem ser dados a cada equipe a qualquer momento do primeiro tempo; 03 (três) a qualquer momento do segundo tempo e 01 (um) a qualquer momento em cada período extra, com limite de 04 (quatro) faltas coletivas para cada período (quarto) de jogo.

b) - Em caso de empate, o desempate far-se-á em um período extra de 5 min cronometrados, quantos forem necessários até sair um vencedor.

c) - Em caso do não comparecimento de uma equipe dentro do horário estipulado para o jogo, após a contagem de 10 minutos será declarado o W x O, e a equipe vencedora terá a seu favor o placar de 20 x 00.

Art. 83 - PROPRIEDADES

Art. 6º - A bola de jogo será (Oficial da CBB) 
REGULAMENTO ESPECÍFICO DO FUTSAL
Art. 84 - PARTICIPAÇÃO

a) - As participações dos alunos na competição obedecerão as seguintes faixas etárias e naipes:

· Os alunos nascidos nos anos de 1990, 1991 e 1992.  - 15 a 17 anos
· Naipes Masculino e Feminino

b) - Cada escola poderá inscrever no máximo 24 (vinte e quatro) alunos/atletas e 1 (um) técnico (Professor de Ed. Física) por naipe, sendo que para a competição só poderão participar apenas 12 (doze) alunos/atletas confirmados por naipe.
Parágrafo único: - No banco de reservas só poderão ficar alunos inscritos na partida e apenas o técnico (Professor de Ed. Física e/ou auxiliar técnico do quadro efetivo da escola - =Obrigatório=), previamente identificados, que também estarão sujeito às penalidades. Em nenhuma hipótese a equipe poderá jogar sem o técnico/auxiliar no comando da equipe.
Art. 85 - FORMA DE DISPUTA

a) - Os jogos serão disputados em 2 (dois) tempos de 15 (quinze) minutos corridos com intervalo de 5 (cinco) minutos.

b) - Em caso de terminar empatada uma partida, o desempate far-se-á com uma prorrogação de 1 (um) tempo 5 minutos, sem morte súbita, persistindo o empate, serão realizadas cobranças alternadas de penalidades máximas.

c) - Persistindo o empate serão cobradas penalidades máximas alternadas com diferentes jogadores até que haja um vencedor.

d) - Em caso de não comparecimento de uma equipe dentro do horário estipulado para o jogo, após a contagem de 10 minutos será declarado o W x O, e a equipe vencedora terá a seu favor o placar de 1 x 0.

Art. 86 - PROPRIEDADES

a) - A bola de jogo será a oficial da Confederação Brasileira de Futsal: 
REGULAMENTO ESPECÍFICO DO HANDEBOL
Art. 87 - PARTICIPAÇÃO

a) - Somente poderão participar dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES DE JEQUIÉ os alunos matriculados na escola que estarão representando na competição de acordo com o regulamento Geral da Competição

b)  - Só poderão participar os Atletas Nascidos nos anos de 1990, 1991 e 1992. - 15 a 17 anos
c) - Cada escola poderá inscrever no máximo 28 (vinte e oito) alunos/atletas e 1 (um) técnico (Professor de Ed. Física) por naipe, sendo que para a competição só poderão participar apenas 14 (quatorze) alunos/atletas confirmados por naipe.

Parágrafo único: - No banco de reservas só poderão ficar alunos inscritos na partida e apenas o técnico (Professor de Ed. Física e/ou auxiliar técnico do quadro efetivo da escola - =Obrigatório=), previamente identificados, que também estarão sujeito às penalidades. Em nenhuma hipótese a equipe poderá jogar sem o técnico/auxiliar no comando da equipe.
Art. 88 - COMPETIÇÃO

a) - A Competição de Handebol será realizada de Acordo com as Regras Oficiais de Handebol e por este Regulamento. Será disputada nos naipes Masculino e Feminino.

Art. 89 - FORMA DE DISPUTA

a) - As partidas terão a duração de 30 (trinta) minutos, divididos em 2 (dois) tempos de 15 (quinze) minutos com 5 (cinco) minutos de intervalo.
Art. 90 - NORMAS

a) - Os uniformes deverão obedecer ao Regulamento Geral e aos seguintes critérios:

· Camisas numeradas (frente e costas)

· Shorts

· Tênis e meia
Todos os Uniformes deverão estar padronizados (Camisa, Shorts e Meias)
Observações:

a) O técnico (Professor de Ed. Física), o dirigente da modalidade e o médico da delegação deverão estar vestidos de calça comprida, camisa e tênis ou sapato. Não serão aceitos uniformes com números fixados com fitas colantes ou preso com alfinete e/ou clips.

b) As equipes deverão ter 02 (dois) uniformes de jogo, um com cor predominante clara, um com cor predominante escura.

c) Os Goleiros deverão ter uniformes diferentes da sua equipe e da equipe adversária, inclusive dos goleiros adversários.

d) A numeração dos atletas não poderá mudar durante a competição

e) Será obrigatório o uso da numeração na frente e nas costas da Camisa de Jogo Art. 7º - A Ficha de Inscrição OBRIGATORIAMENTE tem que ser preenchida com a numeração dos atletas em ordem crescente.

Art. 91 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE

a) - Os Jogos não poderão terminar empatados. Caso isso ocorra faremos o desempate da seguinte maneira:
· Prorrogação com 02 (dois) tempos de 5 (cinco) minutos cada

· Persistindo o empate, mais um tempo de 5 minutos. 
· Persistindo o empate, cobrança de 7 metros - 03 (três) para cada equipe com atletas diferente e cobranças alternadas
· Se o empate ainda continuar cobranças de 7 (sete) metros de forma alternada, até que se encontre um vencedor. A cada nova cobrança o técnico terá que trocar o cobrador do tiro de 7 metros

Obs: Os alunos que ainda não tenham completado o término da sua exclusão no tempo da prorrogação poderão realizar as cobranças de tiros de 7 (sete) metros.
Art. 92 - DOS ASSUNTOS GERAIS

a) - A Bola a ser utilizada na competição será a Bola Oficial das Competições Nacionais utilizada pela Confederação Brasileira de Handebol na Categoria e Naipe.

· Naipe Masculino: Bola Penalty H3L costurada (Modelo Suécia)
· Naipe Feminino: Bola Penalty H2L costurada (Modelo Suécia) 

b) - O numero de Atletas, Técnicos e Dirigentes, serão de acordo com o Regulamento Geral da Competição.

d) - Não será permitido jogar com Pircen, Brinco, Colar, Presilha ou qualquer outro objeto que ponha em risco a integridade física dos atletas.
e) - As equipes deverão comparecer ao local do jogo com antecedência e devidamente uniformizada. O responsável pela mesma deverá se identificar perante a equipe da Organização, munido da relação nominal e respectivas credenciais.

f) - A entrada dos jogadores na quadra para o aquecimento será feita tão logo ela esteja livre. O tempo de aquecimento na quadra para os jogos subseqüentes será determinado previamente pela equipe de arbitragem.

g) - - No banco de reservas só poderão ficar alunos inscritos na partida e apenas o técnico (Professor de Ed. Física e/ou auxiliar técnico do quadro efetivo da escola - =Obrigatório=), previamente identificados, que também estarão sujeito às penalidades. Em nenhuma hipótese a equipe poderá jogar sem o técnico/auxiliar no comando da equipe.
h) - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral dos Jogos.

REGULAMENTO ESPECÍFICO DE NATAÇÃO
Art. 93 - PARTICIPAÇÃO

a) - A competição de natação nos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES será realizada de acordo com as regras Internacionais da Federação Internacional de Natação - FINA.

b) - As participações dos alunos na competição obedecerão as seguintes faixas etárias e naipes:

· Os alunos nascidos nos anos de 1990, 1991 e 1992 - 15 a 17 anos.

· Naipes: Masculino e Feminino

c) - Cada Unidade da Federação poderá inscrever no máximo 08 (oito) alunos/atletas sendo que para a competição somente participarão 04 (quatro) alunos/atletas confirmados e 1 (um) técnico para ambos os naipes.

d) - Cada Unidade da Federação poderá inscrever 01 (aluno) aluno por prova e 1 (uma) equipe no revezamento. Após a inscrição definitiva não serão permitidas substituições.

· O revezamento poderá ser composto de atletas de escolas diferentes, desde que os mesmos estejam escritos também nas provas individuais;

Art. 94 - COMPETIÇÃO

a) - A competição de Natação será realizada em piscina de 25 metros de extensão com o mínimo de 08 (oito) raias*.

b) - Será preparada pela Coordenação de Natação o programa da competição com as respectivas séries de cada prova, de acordo com os tempos indicados nas inscrições pela Unidade da Federação Participante.

c) - O programa do torneio será disputado em um único dia e em três etapas, e haverá provas eliminatórias e Finais “A” e “B”, conforme o programa de provas constantes deste Regulamento.

d)- A programação da competição obedecerá ao seguinte horário:

· 1a. etapa – Domingo – manhã - 08:00h (Eliminatória)

· 2a. etapa – Domingo – manhã - 09:30h (Eliminatória)

· 3a. etapa – Domingo – manhã - 10:45h (Finais)

e) - Provas do programa

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO VOLEIBOL
Art. 95 - PARTICIPAÇÃO

a) - As participações dos alunos na competição obedecerão as seguintes faixas etárias e naipes:

· Os alunos nascidos nos anos de 1990, 1991 e 1992. - 15 a 17 anos
· Naipes: Masculino e Feminino

b) - Cada escola poderá inscrever no máximo 24 (vinte e quatro) alunos/atletas e 1 (um) técnico (Professor de Ed. Física) por naipe, sendo que para a competição somente participarão 12 (doze) alunos/atletas confirmados por naipe.

Parágrafo único: - No banco de reservas só poderão ficar alunos inscritos na partida e apenas o técnico (Professor de Ed. Física e/ou auxiliar técnico do quadro efetivo da escola - =Obrigatório=), previamente identificados, que também estarão sujeito às penalidades. Em nenhuma hipótese a equipe poderá jogar sem o técnico/auxiliar no comando da equipe.
Art. 96 - FORMA DE DISPUTA

a) - Na Fase Classificatória os jogos serão disputados em melhor de 3 (três) sets, sendo os dois primeiros sets de 25 pontos. Em caso de empate em 24 pontos o set só terminará quando uma equipe alcançar a diferença de 2 pontos, e neste caso, não haverá ponto limite para o término do set.

b) - Na Fase Classificatória em caso de empate em número de sets vencidos (1 x 1), será jogado um terceiro set de 15 pontos. Havendo empate em 14 pontos o set só terminará quando uma equipe alcançar a diferença de 2 pontos e, neste caso, não haverá ponto limite para o término do set.

c) - Nas Fases Quartas de Final, Semifinal e Final Os jogos serão disputados em melhor de 3 (três) sets, obedecendo a Regra Oficial adotada pela CBV.

d) - Em todas as fases da competição poderá ser utilizado o jogador líbero.

e) - Em caso do não comparecimento de uma equipe dentro do horário estipulado para o jogo, após a contagem de 10 minutos será declarado o W x O, e a equipe vencedora terá a seu favor o placar de 2 x 0 (25x00) (25x00), na Fase classificatória/eliminatória e 3 x 0 (25x00) (25x00) (25x00), na Final.

Art. 97 - PROPRIEDADES

a) - A altura da rede será a seguinte:

· Categoria masculina - 2,43 m

· Categoria feminina - 2,24 m

b) - A bola oficial da competição será da marca Penalty Pró 6.0. 
Art. 98 - SOBRE A DURAÇÃO DAS PARTIDAS

Os jogos terão seus tempos de acordo com o regulamento dos jogos, porém só haverá travamento de cronômetro nas seguintes situações.

a) Basquetebol:

I. Pedido de tempo debitado;

II. Arremessos de lances livres;

III. Atendimento a atleta por contusão ou acidente;

IV. A critério exclusivo da equipe de arbitragem.

b) Futsal:

I. Pedido de tempo debitado;

II. Cobrança de tiros livres diretos sem barreira (após o limite de faltas coletivas por equipe);

III. Cobrança de pênalti;

IV. Atendimento a atleta por contusão ou acidente;

V. A critério exclusivo da equipe de arbitragem.

c) Handebol:

I. Pedido de tempo debitado;

II. Atendimento a atleta por contusão ou acidente;

III. A critério exclusivo da equipe de arbitragem.

Parágrafo Único -  Os jogos de voleibol serão disputados em 03 (três) sets (dois sets vencedores), obedecendo ao seguinte escore:

I. Primeiro e segundo sets de 25 (vinte e cinco) pontos com limite máximo de 30  (trinta) pontos;

II. Terceiro set, quando necessário, de 15 (quinze) pontos sem limite, ou seja, só encerrando com diferença de 02 (dois) pontos à partir do empate em 14 x 14.

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO ATLETISMO
Art. 99 - PARTICIPAÇÃO

· 01 - As participações dos alunos na competição obedecerão as seguintes faixas etárias e categorias:

· Os alunos que estejam na faixa etária de 15 até 17 anos, isto é, nascidos nos anos de 1990, 1991 e 1992.

· Nipes Masculino e Feminino
b) - Cada escola poderá inscrever 01 (um) aluno por prova, 01 (uma) equipe no revezamento.

· Cada aluno poderá participar de no máximo 02 (duas) provas individuais e 1 (uma) em equipe (revezamento).

c) – A Entidade Escolar poderá inscrever 1 (um) técnico para categoria masculina e 1 (um) técnico para a categoria feminina.

Art. 100 - PROVAS A SEREM REALIZADAS

a) - As provas a serem realizadas são as seguintes:

Masculinas:

Corridas de: 100, 200, 400, 800 e 1500 metros.

Revezamento: 4 x 75 metros e 4 x 250 metros

Barreiras: 100/110 metros
Salto em Altura

Salto em Distância
Lançamento: Dardo e Disco
Arremesso de Peso – 4 Kg

Femininas:

Corridas de: 100, 200, 400, 800 e 1500 metros.

Revezamento: 4 x 75 metros e 4 x 250 metros

Barreiras: 100/110 metros
Salto em Altura

Salto em Distância
Lançamento: Dardo e Disco
Arremesso de Peso – 3 Kg

Art. 101 - FORMA DE DISPUTA

a) - Cabe à Coordenação da competição, a confecção de séries, grupos de qualificação, sorteios de raias, ordem de largada e ordem de tentativas para as diversas provas, dentro do disposto nas regras da IAAF.

b) - Quando não houver número de alunos para compor as séries eliminatórias, as provas serão realizadas como semifinais no horário das eliminatórias e finais no horário da semifinal.

c) - Quando não houver número de alunos para compor os grupos de qualificação, as provas serão realizadas como final no horário da final.

Art. 102 - PROPRIEDADES

a) - A competição será realizada em pista de Atletismo, com 6 (seis) ou 8 (oito) raias no máximo.
b) - Nas provas de campo, os alunos poderão utilizar seus próprios implementos, sendo sua aferição de responsabilidade da equipe de arbitragem da competição.

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO JUDÔ
Art. 103 - PARTICIPAÇÃO

a) - A modalidade de Judô nos XXVII Jogos e Recreações será de competição individual havendo disputa em cada categoria de peso de acordo com as regras da Federação Internacional de Judô adotada pela Confederação Brasileira de Judô, deste Regulamento e do Regulamento Geral dos Jogos e Recreações.

b) - As participações dos alunos na competição obedecerão as seguintes faixas etárias e naipes:

· Os alunos nascidos nos anos de 1990, 1991 e 1992;

· Naipe Masculino com graduação mínima de faixa verde;

· Naipe Feminino com graduação mínima de faixa amarela.

c) - Cada Unidade Escolar poderá inscrever 1 (um) técnico para ambos os naipes e 10 (dez) alunos/atletas por naipe, sendo que na competição somente participarão 05 (cinco) alunos/atletas confirmados por naipe e apenas 01 (um) por categoria de peso. Cada aluno/atleta só poderá participar de 01 (uma) categoria de peso.

· Para que seja realizada a competição, a categoria de peso deverá ter no mínimo 05 (cinco) alunos/atletas inscritos.

· Em caso da Unidade Escolar inscrever atleta na categoria de peso e a mesma não puder ser realizada devido ao descrito no item “a” do Art. 3º do Regulamento Específico do Judô, a Escola poderá substituir o atleta inscrito por atleta de outra categoria que será realizada. Essa substituição deverá ser realizada obedecendo ao prazo estabelecido no Regulamento Geral da Competição.

d) - A ficha de confirmação deverá ser entregue conforme estabelece o Regulamento Geral dos Jogos e Recreações.

Art. 104 - CATEGORIAS DE PESO

a)  - As categorias de peso serão:

CATEGORIA/PESO

NAIPE MASCULIN0 -  NAIPE FEMININO

· Super ligeiro Menos de 51 Menos de 40

· Ligeiro Menos de 55 Menos de 44

· Meio leve Menos de 60 Menos de 48

· Leve Menos de 66 Menos de 52

· Meio médio Menos de 73 Menos de 57

· Médio Menos de 81 Menos de 63

· Meio pesado Menos de 90 Menos de 70

· Pesado Acima de 90 Acima de 70

Art. 105 - PESAGEM

a) - A pesagem será realizada sob a responsabilidade de uma Comissão nomeada no Congresso Técnico, que deverá ser composta de, no mínimo, 3 (três) membros. 

Parágrafo Único: Haverá uma Comissão de Pesagem para o feminino e outra para o masculino. 

b)  - A pesagem, será válida para as competições e obedecerá aos seguintes critérios:

· Será eliminado da competição o (a) aluno/atleta que não comparecer a pesagem e/ou não atender os limites, mínimo e máximo, da sua categoria de peso.b) O (a) atleta terá direito apenas a uma única pesagem oficial;c) Os atletas do naipe masculino deverão pesar de corpo nu;

· As atletas do naipe feminino poderão pesar de colant.

· O (a) atleta deverá apresentar, no ato da pesagem e antes de cada confronto, a sua documentação nos Jogos e Recreações.
Art. 106 - COMPETIÇÃO

a)  - O tempo de luta será de 04 (quatro) minutos para ambos os naipes.

b)  - O sistema de apuração nas competições, obedecerá ao seguinte critério:

· Nos confrontos com 6 (seis) ou mais participantes: Repescagem Olímpica

· Nos confrontos com menos de 6 (seis) atletas: Rodízio

REGULAMENTO ESPECÍFICO DE XADREZ
Art. 107 - PARTICIPAÇÃO

a) - As participações dos alunos na competição obedecerão as seguintes faixas etárias e categoria:

· Os alunos que estejam na faixa etária de 15 até 17 anos, isto é, nascidos nos anos de 1990, 1991 e 1992.

· Nipes Masculino e Feminino.

b) - Cada escola poderá inscrever no máximo 02 (dois) alunos por categoria e 1(um) técnico (Professor de Ed. Física).
Art. 108 - GERAL

a) - A competição será disputada seguindo as normas da Federação Internacional de Xadrez (FIDE) e em cumprimento do Regulamento Especifico do JR.

Art. 109 - SISTEMA DE DISPUTA

a) - A competição será disputada, tanto na categoria Masculino como no feminino, pelo sistema SUIÇO de emparceiramento em nove rodadas.

Art. 110 - TEMPO DE JOGO

a) - O tempo de jogo será de 45 minutos para cada jogador.

Art. 111 – PONTOS
a) - Contagem dos pontos:

Eliminatória Simples
Art. 112 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE

a) - Serão adotados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:

Somatório progressivo, somatório progressivo corrigido, sonnebornberger e sorteio.

Art. 113 - PROPRIEDADES

a) - Antes de começar a partida os jogadores devem observar a correta posição das peças, não sendo permitidas reclamações após o terceiro lance efetuado.

b) - Permanece vigente a regra que determina “peça tocada é peça jogada”

c) - O jogador deve acionar o relógio com a mesma mão que moveu a peça, com exceção do roque, quando se podem utilizar ambas as mãos.

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO TÊNIS DE MESA
Art. 114 - PARTICIPAÇÃO

1. A competição do Tênis de Mesa das Olimpíadas Escolares será realizada de acordo com as Regras da Federação Internacional de Tênis de Mesa. 
2. As categorias em disputa serão as de equipe e individual, masculina e feminina, e duplas masculina, feminina, Os alunos nascidos nos anos de 1990, 1991 e 1992.

3. Para cada evento cada Unidade Escolar poderá inscrever até 02 (dois) alunos em cada naipe e 01 (um) técnico para ambos os naipes. 

4. Em cada evento, a Unidade Escolar poderá inscrever no máximo 01 (uma) dupla em cada competição de duplas (masculina, feminina). 

4.1. COMPETIÇÃO DE DUPLAS: 
4.1.1. Na competição de duplas, o sistema de competição usado será o de eliminatória simples, com disputa de 3º e 4º lugares entre as duplas perdedoras nos jogos realizados na Semifinal. 

. 

4.2. COMPETIÇÃO INDIVIDUAL: 
4.2.1. Na competição individual, o sistema utilizado será de eliminatória simples, 

A equipe ou aluno que, por quaisquer motivos, deixar de completar a sua programação de jogos, ou seja, perca por W x O, terá todos os seus confrontos anteriores e futuros tornados sem efeito, estando automaticamente eliminado da competição a equipe ou aluno que incorrer em tal falta. 

Todos os jogos serão disputados em melhor de 5 (cinco) sets de 11 (onze) pontos cada, tanto nas competições de duplas e individuais. 

5.. Todos alunos deverão estar uniformizados, obedecendo ao Regulamento Geral dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES. A cor das letras deverá ser clara, caso a camisa seja de tom escuro e de cor escura caso a camisa tenha tom claro, de forma a ficar visível para todas as pessoas presentes ao ginásio. Os alunos da mesma Instituição de Ensino deverão estar vestindo camisas e bermudas (ou short/saia) rigorosamente iguais, permitindo-se divergências apenas no que se refere ao tênis e a meia de tamanho ¾. 

6. Não será permitido o uso do uniforme – camisa, bermuda, short ou saia, cuja cor básica seja branca ou laranja, por coincidir com a cor da bola em jogo, fato não permitido pela regra do Tênis de Mesa em virtude de obstruir e dificultar a visão da bola pelo adversário; da mesma forma, também segundo o regulamento internacional, não será permitido o uso de raquetes com borrachas que não sejam nas cores preta e vermelha, em que apareça claramente o símbolo de aprovação da Federação Internacional de Tênis de Mesa (ITTF). 

7. Não será permitida a troca de raquete durante a realização de um jogo, exceto se esta sofrer danos irreparáveis, ocorridos unicamente por acidente, ao longo do jogo. 

8. Serão usadas mesas oficiais (dependendo do volume de inscrições), na cor azul ou verde, as redes e suportes, assim como as bolas (de cor branca ou laranja, tipo 3 (três) estrelas) serão de marca aprovada pela Federação Internacional de Tênis de Mesa. 

9. As premiações serão concedidas obedecendo aos seguintes critérios: 

9.1. Medalhas para competição individual de 1º ao 3º lugar nas categorias masculina e feminina; 

9.2. Medalhas para competição de duplas de 1º ao 3º lugar nas categorias masculina, feminina; 

10. A programação do Tênis de Mesa será divulgada após o Congresso Técnico dos Jogos e Recreações, obedecendo a seguinte ordem de categorias: 

10.1. Duplas, Feminina e Masculina; 

10.2. Individual Feminino e Masculino. 

11. Os casos omissos do Regulamento Específico de Tênis de Mesa serão resolvidos pela Coordenação de Tênis de Mesa, com o conhecimento da Coordenação Geral dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES. 

JEQUIÉ, MAIO - AGOSTO 2007.
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